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Denomina Escola Municipal de Educação Infantil
Francisca Meio de Souza o equipamento público
localizado na Rua Eustáquio Início da Silveira,
290, Bairro Belém Novo.

Art. I' Fica denominado Escola Municipal de Educação Infantil Francisca Meio
de Souza o equipamento público localizado na Rua Eustáquio Inácio da Silveira, 290, Bairro
Belém Novo, com base na Lei Complementar n' 320, de 2 de maio de 1994, e alterações
posteriores.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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